
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 494.795 - MA (2019/0052244-1)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
   ANTONIO PETERSON BARROS REGO LEAL  - MA007863 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
PACIENTE  : JORGE LUIS CAVALCANTE BARROS 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
MÉRITO. ANÁLISE DE OFÍCIO. PRISÃO 
PREVENTIVA DECRETADA PELO TRIBUNAL. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA 
CAUTELAR. REITERAÇÃO DELITIVA APÓS 
CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. 
PRÁTICA DE DELITO DA MESMA ESPÉCIE. 
MOTIVAÇÃO CONTEMPORÂNEA. MEDIDAS 
CAUTELARES. INADEQUAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal, passou a não 
admitir o conhecimento de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio. No entanto, deve-se analisar o pedido 
formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade de se 
conceder a ordem de ofício, em razão da existência de 
eventual coação ilegal. 

2. A prisão preventiva do paciente está fundamentada na 
necessidade de garantia da ordem pública, tendo em vista 
o descumprimento das medidas cautelares impostas e a 
reiteração delitiva após a concessão de liberdade 
provisória (foi preso em flagrante praticando delito da 
mesma espécie - roubo). Adequação aos requisitos do art. 
312 do Código de Processo Penal. 

3. A fundamentação da prisão preventiva é 
contemporânea. Embora o delito tenha se consumado em 
2016 e a prisão preventiva do paciente sido decretada 
somente em 2018, foi o descumprimento de medida 
cautelar e a reiteração na prática delitiva (em 2017) que 
evidenciaram a necessidade da medida extrema, para fins 
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de garantia da ordem pública. Ausência de 
constrangimento ilegal.

4. A persistência do agente na prática criminosa justifica a 
interferência estatal com a decretação da prisão 
preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, porquanto este 
comportamento revela uma periculosidade acentuada e 
compromete a ordem pública.

5. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão, quando a segregação encontra-se 
fundada na gravidade concreta do delito, indicando que 
as providências menos gravosas seriam insuficientes para 
acautelar a ordem pública.

6. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Ribeiro 
Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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